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PER/DCOMP. COMPROVAC}AO DA LIQUIDEZ E CERTEZA.
INEXATIDAO MATERIAL. NECESSIDADE DE COMPROVACAO DO
ERRO EM QUE SE FUNDE.

O-procedimento de apuracdo do direito creditorio ndo prescinde comprovacao
inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditorio pleiteado.
Somente podem ser corrigidas de oficio ou a pedido do sujeito passivo as
informagdes declaradas a RFB no caso de verificada circunstancia objetiva de
inexatiddo material e mediante a necessaria comprovacao do erro em que se
funde.

DADOS COM ERROS DE FATO. COMPROVACAO DA EXISTENCIA DE
PAGAMENTO A MAIOR. FORCA PROBANTE.

Os dados identificados com erros de fato, por si s6, ndo tem forca probatoria de
comprovar a existéncia de pagamento a maior, caso em que a Recorrente
precisa produzir um conjunto probatério com outros elementos extraidos dos
assentos contabeis, que mantidos com observancia das disposi¢fes legais
fazem prova a seu favor dos fatos ali registrados e comprovados por
documentos habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos
legais.

RETENCAO INDEVIDA DE TRIBUTOS NA FONTE. PESSOA
LEGITIMADA A PLEITEAR A RESTITUICAO.

Especificamente sobre a pessoa legitimada a pleitear a restituicdo da retencéo
indevida de tributos na fonte a regra normativa é de que cabe ao beneficiario
do pagamento ou crédito o direito de pleitear a restituicdo do indébito, ja que é
vedada a restituicdo a um contribuinte de crédito relativo a tributo ou
contribuicdo administrado pela SRF cujo encargo financeiro tenha sido
suportado por outro. Excepcionalmente, por analogia com o art. 166 do Codigo
Tributario Nacional, pode a fonte pagadora pedir a restituicdo, desde que
comprove a devolucdo da quantia retida ao beneficiario e observe os demais
critérios normativos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 PER/DCOMP. COMPROVAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA. INEXATIDÃO MATERIAL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO EM QUE SE FUNDE.
 O procedimento de apuração do direito creditório não prescinde comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado.
 Somente podem ser corrigidas de ofício ou a pedido do sujeito passivo as informações declaradas a RFB no caso de verificada circunstância objetiva de inexatidão material e mediante a necessária comprovação do erro em que se funde.
 DADOS COM ERROS DE FATO. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE PAGAMENTO A MAIOR. FORÇA PROBANTE.
 Os dados identificados com erros de fato, por si só, não tem força probatória de comprovar a existência de pagamento a maior, caso em que a Recorrente precisa produzir um conjunto probatório com outros elementos extraídos dos assentos contábeis, que mantidos com observância das disposições legais fazem prova a seu favor dos fatos ali registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.
 RETENÇÃO INDEVIDA DE TRIBUTOS NA FONTE. PESSOA LEGITIMADA A PLEITEAR A RESTITUIÇÃO.
 Especificamente sobre a pessoa legitimada a pleitear a restituição da retenção indevida de tributos na fonte a regra normativa é de que cabe ao beneficiário do pagamento ou crédito o direito de pleitear a restituição do indébito, já que é vedada a restituição a um contribuinte de crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela SRF cujo encargo financeiro tenha sido suportado por outro. Excepcionalmente, por analogia com o art. 166 do Código Tributário Nacional, pode a fonte pagadora pedir a restituição, desde que comprove a devolução da quantia retida ao beneficiário e observe os demais critérios normativos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer integralmente do recurso, vencido o conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, que o conheceu parcialmente e, no mérito, por unanimidade de votos, em negar-lhe provimento. 
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva� Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Wilson Kazumi Nakayama.
 
  Per/DComp e Despacho Decisório
A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp) nº 20062.13884.180607.1.3.04-7874, em 18.06.2007, fls. 01-02, utilizando-se do crédito relativo ao pagamento a maior de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), código 0561 � rendimento de trabalho assalariado no País de abril de 2007 no valor de R$31.165,90 recolhido em 10.05.2007 para compensação dos débitos ali confessados. 
Consta no Despacho Decisório Eletrônico, fls. 03-05, em que as informações relativas ao reconhecimento do direito creditório foram analisadas das quais se concluiu pelo indeferimento do pedido:
Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de transmissão Informado no PER/DCOMP: 31.165,90 
A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.. [...]
Diante da inexistência do crédito, NÃO HOMOLOGO a compensação declarada. [...]
Enquadramento legal: Arts. 165 e 170, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Manifestação de Inconformidade e Decisão de Primeira Instância
Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestação de inconformidade. Está registrado no excerto do voto condutor do Acórdão da 3ª Turma DRJ/FNS/SC nº 12-32.049, de 05.07.2010, e-fls. 46-50: 
Diante do acima exposto, uma vez que o direito creditório não se apresentou líquido e certo, pois o requerente não o comprovou por meio de provas documentais hábeis, encaminho meu voto no sentido de julgar improcedente a manifestação de inconformidade, não reconhecendo o direito creditório pleiteado.
Notificada em 11.01.2016, e-fl. 66, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 28.10.2015, e-fls. 73-80, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
II - DO DIREITO 
Conforme se depreende da r. decisão, a "Não Homologação da Compensação" consiste no fato da recorrente não ter apresentado documentos suficientes que comprovassem o direito líquido e certo o direito creditório.
Contudo, smj., o entendimento esta equivocado, conforme se demonstrará adiante.
A recorrente apurou em sua Folha do mês 04/2007 um IRRF total no valor de R$ 31.165,90, conforme anexo (R$ 26.504,03 + RS 3.733,35 + R$ 928,52).
Como sabido, a Folha é individualizada por competência, e houve Rescisão de um funcionário - Sr. Emmanuel Jesus Gomes - que totalizou um IRRF de R$ 8.449,58.
Pois bem, como a Folha foi paga em 04/2007, e a rescisão em 05/2007, houve uma separação dos valores e a Recorrente, inevitavelmente, pagou 2 DARF's, um de R$22.716,32 em 10/05/2007 e outro de R? 8.449,58 em 06/06/2007. Tais comprovações são identificadas pelos DARF's já apresentados aos autos.
Ocorre, que por um equívoco, a Recorrente acabou efetuando um segundo recolhimento indevido através de DARF no dia 10/05/2007 - no valor de R$ 31.165,90, que por sua vez gerou um crédito à recorrente, e esse valor pago indevidamente foi objeto de compensação, conforme intimação ora recorrida.
Relativamente à DIRF, deve-se enaltecer que o valor do mês de Abril está a maior, porque foi lançado por competência. Contudo a autoridade fiscal não se atentou que o valor de Maio está a menor. Ou seja, ao somarem-se os valores de Abril e Maio informados na DIRF, chega-se ao valor pago corretamente, excluindo-se o DARF pago indevidamente.
A seguir, elaboramos um quadro explicativo:

Dirf

Valor de Abril
R$ 30.237,38

Valor de Maio
R$ 26.633,99

Total
R$ 56.871,37


VALORES PAGOS

Darf pago era 10/05/2007 - (Darf correto sobre a folha de 04/2007)
R$ 22.716,32

Darf pago em 10/05/2007 - (Darf indevido)
R$ 31.165,90

Darf pago em 06/06/2007 - (Darf correto sobre a folha de 05/2007)
R$ 26.633,99

Darf pago em 06/06/2007 - (Darf correto sobre a rescisão da folha de 04/2007 que foi paga em 05/2007 com vencimento para 06/2007)
R$ 8.449,58

Total
R$ 88.965,79

Composição da diferença:   R$ 88.965,79 - R$ 56.871,37 = R$ 32.094,42




Valor do Darf pago indevido
R$ 31.165,90

Valor do IRRF 13º rescisão que entra em outra linha na DIRF
R$ 928,52

Total da diferença entre DIRF e Darf
R$ 32.094,42


II.1 - DOS COMPROVANTES DE PAGAMENTOS E RETENÇÕES INFORMADOS NA DIRF 
Como forma de detalhar e comprovar os créditos fundamentado no livro diário e respectiva folha de salários[...].
Fica claro que os valores descritos em 30/04/2007 (descto IRRF) totalizando o valor de R$ 22.716,32.
Os valores descritos em 31/05/07 (Descto IRRF) totalizam R$ 26.663,99, ou seja, o valor confere com o pagamento de 06/06/07.
Já o valor de R$ 8.449,59 corresponde à rescisão de salário informado.
Portanto, o valor de R$ 31.165,90 foi pago indevidamente, o que corresponde a soma de R$ 22.716,32 e R$ 8.449,58.
No que concerne ao pedido conclui que:
III - DO PEDIDO 
Diante de todo o exposto, e considerando todos os argumentos acima explanados, requer dignem-se Vossas excelências em receber o presente RECURSO VOLUNTÁRIO, com a consequente determinação da SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO DÉBITO EM DISCUSSÃO, constante do Processo Administrativo n° 10880682140/2009-24.
No mérito, requer seja reformada a r. decisão proferida, HOMOLOGANDO-SE AS COMPENSAÇÃO declarada na PER/DCOMP 20062.1384.180607.1.3.04-7874.
A título de comprovação, juntam-se os seguintes documentos:
- cópias das folhas referentes aos pagamentos no Livro Razão;
- razão do período;
- resumo da folha de pagamento.
Protesta-se pela realização de sustentação oral pelo patrono da contribuinte.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e Portaria CARF nº 146, de 12 de dezembro de 2018. Assim, dele tomo conhecimento.
Sustentação Oral
A Recorrente requer fazer sustentação oral.
A possibilidade jurídica de o sujeito passivo ou seu representante legal de fazer sustentação oral está amparada no Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015. A solicitação deve ser apresentada na forma, no tempo e na lugar previstos nas orientações constantes no site institucional. 
Necessidade de Comprovação das Condições Normativas na Retenção Indevida de Tributos pela Fonte Pagadora que Pleiteia a Restituição
A Recorrente discorda do procedimento fiscal.
O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Código Tributário Nacional, art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redação dada pelo art. 49 da Medida Provisória nº 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002). 
Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que a Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (§1º do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003).
Os diplomas normativos de regências da matéria, quais sejam o art. 170 do Código Tributário Nacional e o art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deixam clara a necessidade da existência de direto creditório líquido e certo no momento da apresentação do Per/DComp, hipótese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob condição resolutória da ulterior homologação. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos. 
Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe à Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental pré-constituída imprescindível à comprovação das matérias suscitada dada a concentração dos atos em momento oportuno. A apresentação da prova documental em momento processual posterior é possível desde que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. O julgador orientando-se pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos ainda que apresentados em sede recursal com o escopo de confrontar a motivação constante nos atos administrativos em que foi afastada a possibilidade de homologação da compensação dos débitos, porque não foi comprovado o erro material (art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972).
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de registro obrigatório pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
Cabe esclarecer que a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) desde a sua instituição a partir de 01.01.1999 tem caráter meramente informativo . Somente a partir do ano-calendário de 2014, todas as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas, devem apresentar a Escrituração Contábil Fiscal (ECF) de forma centralizada pela matriz, que ficam dispensadas, em relação aos fatos ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2014, da escrituração do Livro de Apuração do Lucro Real (Lalur) em meio físico e da entrega da DIPJ. Assim, no ano-calendário objeto de análise os sistemas na RFB não eram supridos com os dados completos da escrituração contábil fiscal da Recorrente (Instrução Normativa RFB nº1.422, de 19 de dezembro de 2013). Ainda, as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas devem apresentar a Declaração de Débitos e Créditos Tributário Federais (DCTF) de forma centralizada pela matriz por via da internet comunicando a existência de débito tributário, constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para sua exigência. Além disso, por via de regra o Per/DComp somente pode ser retificado pela Recorrente caso se encontre pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador, já que alterar dados depois do tempo próprio constitui inovação. 
Apenas nas situações mediante comprovação do erro em que se funde de inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e erros de escrita ou de cálculos podem ser corrigidas de ofício ou a requerimento da Requerente. O erro de fato é aquele que se situa no conhecimento e compreensão das características da situação fática tais como inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculos. A Administração Tributária tem o poder/dever de revisar de ofício o procedimento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória. A este poder/dever corresponde o direito de a Recorrente retificar e ver retificada de ofício a informação fornecida com erro de fato, desde que devidamente comprovado. Por inexatidão material entendem-se os pequenos erros involuntários, desvinculados da vontade do agente, cuja correção não inove o teor do ato formalizado, tais como a escrita errônea, o equívoco de datas, os erros ortográficos e de digitação. Diferentemente, o erro de direito, que não é escusável, diz respeito à norma jurídica disciplinadora e aos parâmetros previstos nas normas de regência da matéria. O conceito normativo de erro material no âmbito tributário abrange a inexatidão quanto a aspectos objetivos não resultantes de entendimento jurídico tais como um cálculo errado, a ausência de palavras, a digitação errônea, e hipóteses similares. Somente podem ser corrigidas de ofício ou a pedido do sujeito passivo as informações declaradas a RFB no caso de verificada circunstância objetiva de inexatidão material e mediante a necessária comprovação do erro em que se funde (incisos I e III do art. 145 e inciso IV do art. 149 do Código Tributário Nacional e art. 32 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
Sobre a possibilidade de revisão e retificação de ofício de débitos confessados, o Parecer Normativo Cosit nº 8, de 03 de setembro de 2014, orienta que a revisão de ofício de despacho decisório que não homologou compensação pode ser efetuada pela autoridade administrativa da DRF de origem para crédito tributário não extinto e indevido, na hipótese de ocorrer erro de fato em dados declarados em Per/DComp, DCTF, DIPJ, entre outros, observados os demais requisitos normativos. Ademais, salvo exceções legais, verifica-se que a não retificação da DCTF não impede que o direito creditório pleiteado no Per/DComp seja comprovado por outros meios, bem como não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o Per/DComp que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação de acordo com o Parecer Normativo Cosit nº 02, de 28 de agosto de 2015. 
Vale ressaltar que a retificação das informações declaradas por iniciativa da própria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde (§ 1º do art. 147 do Código Tributário Nacional). Por conseguinte, cabe a Recorrente a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao Erário para a instrução do processo a respeito dos fatos e dados contidos em documentos existentes em seus registros internos, caso em que deve prover, de ofício, a obtenção dos documentos ou das respectivas cópias (art. 36 e art. 37 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999).
Infere-se que os motivos de fato e de direito apostos no recurso voluntário, por si sós, não podem ser considerados suficientemente robustos a comprovar sobre os supostos erros de fato incorridos pela Recorrente, que precisa produzir um conjunto probatório com outros elementos extraídos dos assentos contábeis, que mantidos com observância das disposições legais fazem prova a seu favor dos fatos ali registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977).
Especificamente sobre a pessoa legitimada a pleitear a restituição da retenção indevida de tributos na fonte a regra normativa é de que cabe ao beneficiário do pagamento ou crédito o direito de pleitear a restituição do indébito, já que é vedada a restituição a um contribuinte de crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela SRF cujo encargo financeiro tenha sido suportado por outro. Excepcionalmente, por analogia com o art. 166 do Código Tributário Nacional, pode a fonte pagadora pedir a restituição, desde que comprove a devolução da quantia retida ao beneficiário e observe os demais critérios normativos (arts. 7º a 10 Instrução Normativa SRF nº 460, de 17 de outubro de 2004, , arts. 7º a 10 da Instrução Normativa SRF nº 600, de 28 de dezembro de 2005, arts. 8º a 11 da Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008, , arts. 8º a 11 da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012 e arts. 18 a 23 da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017).
Elucidando a matéria, vale transcrever excertos da Solução de Consulta Cosit/RFB nº 22, de 06 de novembro de 2013, que orienta:
3. [...] o que garante ao sujeito passivo o direito à restituição da importância indevidamente retida, com fundamento no art. 165, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN). Esta a redação do art. 165 do CTN:
Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos (destacou-se):
I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;
II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.
3.1. O sujeito passivo a que se refere esse dispositivo, de acordo com o art. 121, parágrafo único, do CTN, pode ser o contribuinte (aquele que diretamente se enquadra na situação descrita como fato gerador do tributo) ou o responsável � pessoa obrigada a satisfazer a obrigação tributária, mas cuja relação com o fato gerador é apenas indireta, a exemplo da fonte pagadora obrigada à retenção na fonte de tributos.
4. Na hipótese de retenção indevida na fonte, o direito de reclamar a restituição, em princípio, cabe ao beneficiário do rendimento (pagamento), o contribuinte que suportou o encargo financeiro do tributo, consoante reiterados pronunciamentos da Administração Tributária, a exemplo do Parecer Normativo CST nº 313, de 6 de maio de 1971 (publicado no Diário Oficial da União - DOU de 01.07.1971), e do Parecer Normativo CST nº 258, de 30 de dezembro de 1974 (publicado no DOU de 24.01.1975).
5. A par disso, a Administração desde há muito admite, por analogia com o art. 166 do CTN, que o responsável pela retenção na fonte (fonte pagadora) venha postular a restituição do indébito, desde que prove haver assumido o ônus do tributo, o que se dá, usualmente, mediante a exibição de comprovante de reembolso da quantia retida ao beneficiário do pagamento ou crédito.
Assim a fonte pagadora que efetuou retenção indevida ou a maior de tributo administrado pela RFB no pagamento ou crédito a pessoa física ou jurídica pode deduzir esse valor da importância devida em período subsequente de apuração, relativa ao mesmo tributo, desde que a quantia retida indevidamente tenha sido recolhida 
A devolução deve ser acompanhada do estorno, pela fonte pagadora e pelo beneficiário do pagamento ou crédito, dos lançamentos contábeis relativos à retenção indevida ou a maior, da retificação, pela fonte pagadora, das declarações já apresentadas a RFB e dos demonstrativos já entregues à pessoa física ou jurídica que sofreu a retenção, nos quais a referida retenção tenha sido informada, e da retificação, pelo beneficiário do pagamento ou crédito, das declarações já apresentadas à RFB nas quais a referida retenção tenha sido informada ou utilizada na dedução de tributo. Nessas circunstâncias a pessoa jurídica pode utilizar o crédito correspondente à quantia devolvida na compensação de débitos relativos aos tributos administrados. Tratando-se de retenção efetuada no pagamento ou crédito a pessoa física, na hipótese de retenção indevida ou a maior de imposto sobre a renda incidente sobre rendimentos sujeitos ao ajuste anual, a dedução deve ser efetuada até o término do ano-calendário da retenção.
A fonte pagadora que reteve indevidamente ou a maior imposto sobre a renda no pagamento ou crédito a pessoa física deve, ao preencher a Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (Dirf), informar no mês da referida retenção, o valor retido e no mês da dedução, o valor do imposto sobre a renda na fonte devido, líquido da dedução. Ainda ao preencher a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), informar no mês da retenção e no mês da dedução, como débito, o valor efetivamente pago.
Portanto, no caso de retenção indevida de tributos na fonte, cabe ao beneficiário do pagamento ou crédito o direito de pleitear a restituição do indébito, não obstante, por analogia com o art. 166 do Código Tributário Nacional, pode a fonte pagadora pedir a restituição, desde que comprove a devolução da quantia retida ao beneficiário e observe os demais critérios normativos.
Os pagamentos de salário, inclusive adiantamento de salário a qualquer título, indenização sujeita à tributação, ordenado, vencimento, provento de aposentadoria, reserva ou reforma, pensão civil ou militar, soldo, pro labore, remuneração indireta, retirada, vantagem, subsídio, comissão, corretagem, benefício da previdência social, privada, entre outros, sofrem incidência de imposto calculado mediante a utilização da tabela progressiva mensal no código 0561 � rendimento de trabalho assalariado no País. A responsabilidade pelo recolhimento compete à fonte pagadora (art. 7º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 33 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 e art. 21 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997).
Relativamente ao suposto pagamento a maior de IRRF, código 0561 � rendimento de trabalho assalariado no País de abril de 2007 no valor de R$31.165,90 recolhido em 10.05.2007 a Recorrente apresenta o Livro Diário, o Resumo da Folha de Pagamento e o Livro Razão Analítico, e- fls. 101-107. Porém a Recorrente não comprova, além das demais condições, a devolução da quantia retida ao beneficiário.
O Despacho Decisório Eletrônico foi exarado com base nos dados então existentes nos registros da RFB informados pela Recorrente à época da sua emissão que, após confrontados, emergiram incongruências, em face das quais não foram apresentadas comprovações do efetivo pagamento a maior, tampouco, se fosse o caso, a devolução da quantia retida ao beneficiário para fins de pleitear a restituição. Ressalte-se que os dados constantes nos registros internos da RFB, foram fornecidos pela própria Recorrente e assim devem ser considerados como corretos para todos os fins legais, já que gozam de presunção relativa de veracidade, que somente pode ser elidida com a apresentação de elementos de convencimento em sentido contrário.
Os supostos erros de fato indicados na peça recursal não podem ser corroborados, uma vez que os autos não estão instruídos com os assentos contábeis obrigatórios acompanhados dos documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal, já que a fonte pagadora somente pode pedir a restituição, desde que comprove a devolução da quantia retida ao beneficiário e observe os demais critérios normativos. Este ônus da prova de demonstrar explicitamente a liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado recai sobre a Recorrente. Ademais, indicação de dados quantitativos na peça de defesa, por si só, não é elemento probatório hábil e suficiente para demonstrar, de plano, a existência do indébito indicado no Per/DComp. 
Verifica-se que todos os documentos constantes nos autos foram analisados. As informações constantes na peça de defesa não podem ser consideradas, pois não foram produzidos no processo elementos de prova mediante assentos contábeis e fiscais que evidenciem as alegações ali constantes, nos termos do art. 145 e art. 147 do Código Tributário Nacional, bem como art. 15, art. 16 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que estabelecem critérios de adoção do princípio da verdade material. Observe-se que não foram carreados aos autos pela Recorrente os dados essenciais a produzir um conjunto probatório robusto de suas alegações e da liquidez e certeza do direito creditório pleiteado. 
Declaração de Concordância
Consta no Acórdão da 3ª Turma DRJ/FNS/SC nº 12-32.049, de 05.07.2010, e-fls. 46-50, cujos fundamentos de fato e direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999):
Conforme o Despacho Decisório, o direito creditório não foi reconhecido pela autoridade administrativa, pois o pagamento informado como crédito foi integralmente utilizado para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
Em sua defesa, o interessado alega que no mês de abril de 2007 apurou IRRF � Rendimentos do Trabalho (cód. 0561) no montante de R$ 22.716,32, mas por equívoco recolheu, no dia 10/05/2007, dois Darf, um de R$ 22.716,32 e outro de R$ 31.165,90.
Informa também que declarou em DCTF como sendo devido o total do IRRF recolhido mediante os dois Darf, mas que tal fato teria sido corrigido com a apresentação de DCTF retificadora, reduzindo-se o valor do IRRF devido para R$ 22.716,32, em 17/11/2009, após a ciência do Despacho Decisório que indeferiu a compensação.
Processo 10880.682140/2009-24 Acórdão n.º 07-34.766 DRJ/FNS Fls. 49 4 Foram juntados aos autos como elementos de prova das alegações somente cópias dos dois Darf, DCTF (original e retificadora) e PER/DCOMP.
Entretanto, a DCTF retificadora foi transmitida somente após a ciência do Despacho Decisório que denegou a compensação e não foram apresentados outros elementos para comprovar efetivamente o valor do indébito de IRRF.
Em consulta ao sistema Dirf por esta DRJ, constatou-se também que foi declarado no mês abril de 2007 o imposto retido � cód. 0561 � Rendimentos do Trabalho Assalariado, no montante de R$ 30.237,38, valor este superior ao declarado como devido pelo contribuinte na DCTF retificadora.



Ou seja, o contribuinte informou na DIRF ter efetuado retenções de IRRF (cód. 0561) sobre rendimentos do trabalho assalariado, no mês de abril de 2007, no total de R$ 30.237,38, enquanto que na DCTF retificadora informou que o valor devido era de somente R$ 22.716,32. Entretanto, o valor do IRRF que a fonte pagadora deve declarar em DCTF e recolher aos cofres públicos não pode ser inferior ao que ela reteve dos beneficiários dos respectivos rendimentos e que foi utilizado nas declarações de rendimentos das respectivas pessoas físicas.
Ademais, considerando que a ordem de grandeza da informação contida na DIRF é compatível com o DARF de R$ R$ 31.165,90, se é que existe algum direito creditório, estaria amparado no Darf de R$ 22.716,32 e não no de R$ R$ 31.165,90, conforme pretendeu o contribuinte. Nesse caso, restaria evidenciado que o pedido formulado foi equivocado. [...]
Princípio da Legalidade
Tem-se que nos estritos termos legais este entendimento está de acordo com o princípio da legalidade a que o agente público está vinculado (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015). 
Dispositivo
Em assim sucedendo, voto em negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer integralmente
do recurso, vencido o conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, que o conheceu parcialmente e, no
mérito, por unanimidade de votos, em negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva— Presidente e Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente), Barbara Santos Guedes, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca e Wilson Kazumi
Nakayama.

Relatorio

Per/DComp e Despacho Decisorio

A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituicdo/Declaracéo
de Compensacdo (Per/DComp) n° 20062.13884.180607.1.3.04-7874, em 18.06.2007, fls. 01-02,
utilizando-se do crédito relativo ao pagamento a maior de Imposto de Renda Retido na Fonte
(IRRF), codigo 0561 — rendimento de trabalho assalariado no Pais de abril de 2007 no valor de
R$31.165,90 recolhido em 10.05.2007 para compensac¢do dos débitos ali confessados.

Consta no Despacho Decisorio Eletrénico, fls. 03-05, em que as informactes
relativas ao reconhecimento do direito creditério foram analisadas das quais se concluiu pelo
indeferimento do pedido:

Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data
de transmissdo Informado no PER/DCOMP: 31.165,90

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima
identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas
integralmente utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito
disponivel para compensacdo dos débitos informados no PER/DCOMP.. [...]

Diante da inexisténcia do crédito, NAO HOMOLOGO a compensagédo
declarada. [...]

Enquadramento legal: Arts. 165 e 170, da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de
1966 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Manifestacéo de Inconformidade e Deciséo de Primeira Instancia

Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestacdo de inconformidade. Esta
registrado no excerto do voto condutor do Acérddo da 32 Turma DRJ/FNS/SC n° 12-32.049, de
05.07.2010, e-fls. 46-50:

Diante do acima exposto, uma vez que o direito creditorio ndo se apresentou
liquido e certo, pois o requerente ndo 0 comprovou por meio de provas documentais
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habeis, encaminho meu voto no sentido de julgar improcedente a manifestacdo de
inconformidade, ndo reconhecendo o direito creditdrio pleiteado.

Notificada em 11.01.2016, e-fl. 66, a Recorrente apresentou o recurso voluntario
em 28.10.2015, e-fls. 73-80, esclarecendo a peca atende aos pressupostos de admissibilidade.
Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
Il - DO DIREITO

Conforme se depreende da r. decisdo, a "Nao Homologacdo da Compensacao”
consiste no fato da recorrente ndo ter apresentado documentos suficientes que
comprovassem o direito liquido e certo o direito creditério.

Contudo, smj., o entendimento esta equivocado, conforme se demonstrara
adiante.

A recorrente apurou em sua Folha do més 04/2007 um IRRF total no valor de
R$ 31.165,90, conforme anexo (R$ 26.504,03 + RS 3.733,35 + R$ 928,52).

Como sabido, a Folha ¢ individualizada por competéncia, e houve Rescisdo de
um funcionério - Sr. Emmanuel Jesus Gomes - que totalizou um IRRF de R$ 8.449,58.

Pois bem, como a Folha foi paga em 04/2007, e a rescisdo em 05/2007, houve
uma separagédo dos valores e a Recorrente, inevitavelmente, pagou 2 DARF's, um de
R$22.716,32 em 10/05/2007 e outro de R? 8.449,58 em 06/06/2007. Tais
comprovagdes sdo identificadas pelos DARF's ja apresentados aos autos.

Ocorre, que por um equivoco, a Recorrente acabou efetuando um segundo
recolhimento indevido através de DARF no dia 10/05/2007 - no valor de R$
31.165,90, que por sua vez gerou um crédito a recorrente, e esse valor pago
indevidamente foi objeto de compensacdo, conforme intimacao ora recorrida.

Relativamente a DIRF, deve-se enaltecer que o valor do més de Abril estd a
maior, porque foi langado por competéncia. Contudo a autoridade fiscal n&o se atentou
gue o valor de Maio estd a menor. Ou seja, ao somarem-se os valores de Abril e Maio
informados na DIRF, chega-se ao valor pago corretamente, excluindo-se o DARF
pago indevidamente.

A sequir, elaboramos um quadro explicativo:

Dirf
Valor de Abril R$ 30.237,38
Valor de Maio R$ 26.633,99
Total R$ 56.871,37

VALORES PAGOS

Darf pago era 10/05/2007 - (Darf correto sobre a folha de 04/2007) R$ 22.716,32
Darf pago em 10/05/2007 - (Darf indevido) R$ 31.165,90
Darf pago em 06/06/2007 - (Darf correto sobre a folha de 05/2007) R$ 26.633,99
Darf pago em 06/06/2007 - (Darf correto sobre a rescisdo da folha de 04/2007 que foi R$ 8.449,58
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paga em 05/2007 com vencimento para 06/2007)

Total R$ 88.965,79
Composicgdo da diferenga: R$ 88.965,79 - R$ 56.871,37 = R$ 32.094,42

Valor do Darf pago indevido R$ 31.165,90
Valor do IRRF 13° rescisdo que entra em outra linha na DIRF R$ 928,52

Total da diferenga entre DIRF e Darf R$ 32.094,42

Voto

1.1 - DOS COMPROVANTES DE PAGAMENTOS E RETENCOES
INFORMADOS NA DIRF

Como forma de detalhar e comprovar os créditos fundamentado no livro diario e
respectiva folha de salérios]...].

Fica claro que os valores descritos em 30/04/2007 (descto IRRF) totalizando o
valor de R$ 22.716,32.

Os valores descritos em 31/05/07 (Descto IRRF) totalizam R$ 26.663,99, ou
seja, o0 valor confere com o pagamento de 06/06/07.

Ja o valor de R$ 8.449,59 corresponde a rescisdo de salario informado.

Portanto, o valor de R$ 31.165,90 foi pago indevidamente, o que corresponde a
soma de R$ 22.716,32 e R$ 8.449,58.

No que concerne ao pedido conclui que:

111 - DO PEDIDO

Diante de todo o exposto, e considerando todos 0s argumentos acima
explanados, requer dignem-se Vossas exceléncias em receber o presente RECURSO
VOLUNTARIO, com a consequente determinacdo da SUSPENSAO DA
EXIGIBILIDADE DO DEBITO EM DISCUSSAO, constante do Processo
Administrativo n° 10880682140/2009-24.

No merito, requer seja reformada a r. decisdo proferida, HOMOLOGANDO-SE
AS COMPENSACAOQ declarada na PER/DCOMP 20062.1384.180607.1.3.04-7874.

A titulo de comprovagdo, juntam-se 0s seguintes documentos:
- copias das folhas referentes aos pagamentos no Livro Razdo;
- razdo do periodo;

- resumo da folha de pagamento.

Protesta-se pela realizag&o de sustentacdo oral pelo patrono da contribuinte.

E o Relatério.
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Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972 e Portaria CARF n° 146, de 12 de dezembro de 2018. Assim, dele tomo
conhecimento.

Sustentacéo Oral
A Recorrente requer fazer sustentacgao oral.

A possibilidade juridica de o sujeito passivo ou seu representante legal de fazer
sustentacdo oral esta amparada no Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n°
343, de 09 de junho de 2015. A solicitacdo deve ser apresentada na forma, no tempo e na lugar
previstos nas orientacdes constantes no site institucional.

Necessidade de Comprovacdo das Condigdes Normativas na Retencao
Indevida de Tributos pela Fonte Pagadora que Pleiteia a Restituicdo

A Recorrente discorda do procedimento fiscal.

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB,
passivel de restituicdo, pode utilizd-lo na compensacdo de débitos. A partir de 01.10.2002, a
compensacdo somente pode ser efetivada por meio de declaracdo e com créditos e débitos
préprios, que ficam extintos sob condicdo resolutdria de sua ulterior homologacdo. Também os
pedidos pendentes de apreciacdo foram equiparados a declaracdo de compensacao, retroagindo a
data do protocolo (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Cédigo Tributario Nacional, art. 74
da Lei n®9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redacdo dada pelo art. 49 da Medida Provisoéria
n° 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi convertida na Lei n°
10.637, de 30 de dezembro de 2002).

Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que a Per/DComp
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos
indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologacdo tacita da compensacao
declarada € de cinco anos, contados da data da sua entrega. Ademais, o procedimento se submete
ao rito do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972, inclusive para os efeitos do inciso I11 do art.
151 do Cddigo Tributario Nacional (81° do art. 5° do Decreto-Lei n° 2.124, de 13 de junho de
1984, art. 17 da Medida Provisodria n® 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei n° 10.833,
de 29 de dezembro de 2003).

Os diplomas normativos de regéncias da matéria, quais sejam o art. 170 do
Caodigo Tributario Nacional e o art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deixam clara
a necessidade da existéncia de direto creditorio liquido e certo no momento da apresentacédo do
Per/DComp, hipGtese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob condigéo
resolutoria da ulterior homologacdo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito
creditério alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos.
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Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto
probatdrio nos autos de suas alegacdes, ja que o procedimento de apuracdo do direito creditdrio
ndo prescinde da comprovacado inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditorio
pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma
minuciosa 0s pontos de discordancia e suas razdes e instruindo a peca de defesa com prova
documental pré-constituida imprescindivel a comprovacdo das matérias suscitada dada a
concentracdo dos atos em momento oportuno. A apresentagdo da prova documental em momento
processual posterior é possivel desde que fique demonstrada a impossibilidade de sua
apresentacdo oportuna, por motivo de forca maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou
se destine a contrapor fatos ou razfes posteriormente trazidas aos autos. O julgador orientando-
se pelo principio da verdade material na apreciacdo da prova, deve formar livremente sua
conviccdo mediante a persuasdo racional decidindo com base nos elementos existentes no
processo e nos meios de prova em direito admitidos ainda que apresentados em sede recursal
com o escopo de confrontar a motivagdo constante nos atos administrativos em que foi afastada a
possibilidade de homologacdo da compensacao dos débitos, porque nédo foi comprovado o erro
material (art. 170 do Cadigo Tributario Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto n°
70.235, de 06 de marco de 1972).

O pressuposto é de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos 0s
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominacdo que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negocio. A escrituracdo mantida com observancia das disposicdes legais faz prova a seu
favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hébeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditério é
necessario um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente
essencial verificar a precisao dos dados informados em todos os livros de registro obrigatorio
pela legislacdo fiscal especifica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base
para escrituracdo comercial e fiscal (art. 195 do Cddigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n°
7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6° e art. 9° do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro
de 1977 e art. 37 da Lei n° 8.981, de 20 de novembro de 1995).

Cabe esclarecer que a Declaracdo de Informacgdes Econdmico-Fiscais da Pessoa
Juridica (DIPJ) desde a sua instituicdo a partir de 01.01.1999 tem carater meramente informativo
! Somente a partir do ano-calendario de 2014, todas as pessoas juridicas, inclusive as
equiparadas, devem apresentar a Escrituracdo Contabil Fiscal (ECF) de forma centralizada pela
matriz, que ficam dispensadas, em relacdo aos fatos ocorridos a partir de 1° de janeiro de 2014,
da escrituracdo do Livro de Apuracdo do Lucro Real (Lalur) em meio fisico e da entrega da
DIPJ. Assim, no ano-calendario objeto de analise os sistemas na RFB ndo eram supridos com 0s
dados completos da escrituragcdo contébil fiscal da Recorrente (Instrugdo Normativa RFB
n°1.422, de 19 de dezembro de 2013). Ainda, as pessoas juridicas, inclusive as equiparadas
devem apresentar a Declaragcdo de Débitos e Créditos Tributario Federais (DCTF) de forma
centralizada pela matriz por via da internet comunicando a existéncia de débito tributéario,
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para sua exigéncia®. Além disso,

! Fundamentacéo legal: Instrucdo Normativa SRF n° 127, de 30 de outubro de 1998, Instrucdo Normativa RFB n°
1.028, de 30 de abril de 2010, Instru¢do Normativa RFB n° 1.149, de 28 de abril de 2011, Instru¢cdo Normativa RFB
n® 1.264, de 30 de mar¢o de 2012, Instru¢cdo Normativa RFB n° 1.344, de 9 de abril de 2013, Instru¢do Normativa
RFB n° 1.463, de 24 de abril de 2014 e Simula CARF n° 92,

2 Fundamentacéo legal: Instrucdo Normativa SRF n® 126, de 30 de outubro de 1998, Instrugdo Normativa SRF n°
255, de 11 de dezembro de 2002, Instrucdo Normativa SRF n°® 583, de 20 de dezembro de 2005, Instrugéo
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por via de regra o Per/DComp somente pode ser retificado pela Recorrente caso se encontre
pendente de decisdo administrativa a data do envio do documento retificador, jA que alterar
dados depois do tempo préprio constitui inovacao®.

Apenas nas situagdes mediante comprovacdo do erro em que se funde de
inexatiddes materiais devidas a lapso manifesto e erros de escrita ou de calculos podem ser
corrigidas de oficio ou a requerimento da Requerente. O erro de fato é aquele que se situa no
conhecimento e compreensdo das caracteristicas da situacdo fatica tais como inexatidfes
materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de calculos. A Administracdo
Tributéaria tem o poder/dever de revisar de oficio o procedimento quando se comprove erro de
fato quanto a qualquer elemento definido na legislagdo tributaria como sendo de declaragéo
obrigatdria. A este poder/dever corresponde o direito de a Recorrente retificar e ver retificada de
oficio a informacdo fornecida com erro de fato, desde que devidamente comprovado. Por
inexatiddo material entendem-se 0s pequenos erros involuntarios, desvinculados da vontade do
agente, cuja correcdo ndo inove o teor do ato formalizado, tais como a escrita erronea, 0
equivoco de datas, os erros ortograficos e de digitacdo. Diferentemente, o erro de direito, que nao
é escusavel, diz respeito a norma juridica disciplinadora e aos parametros previstos nas normas
de regéncia da matéria. O conceito normativo de erro material no ambito tributario abrange a
inexatiddo quanto a aspectos objetivos ndo resultantes de entendimento juridico tais como um
calculo errado, a auséncia de palavras, a digitacdo errénea, e hipoteses similares. Somente podem
ser corrigidas de oficio ou a pedido do sujeito passivo as informacdes declaradas a RFB no caso
de verificada circunstancia objetiva de inexatiddo material e mediante a necessaria comprovacao
do erro em que se funde (incisos I e Il do art. 145 e inciso IV do art. 149 do Cédigo Tributario
Nacional e art. 32 do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972).

Sobre a possibilidade de revisao e retificacdo de oficio de débitos confessados, o
Parecer Normativo Cosit n° 8, de 03 de setembro de 2014, orienta que a revisdo de oficio de
despacho decisério que ndo homologou compensacdo pode ser efetuada pela autoridade
administrativa da DRF de origem para crédito tributario ndo extinto e indevido, na hipétese de
ocorrer erro de fato em dados declarados em Per/DComp, DCTF, DIPJ, entre outros, observados
0s demais requisitos normativos. Ademais, salvo excecOes legais, verifica-se que a ndo
retificacdo da DCTF ndo impede que o direito creditorio pleiteado no Per/DComp seja
comprovado por outros meios, bem como nao ha impedimento para que a DCTF seja retificada
depois de apresentado o Per/DComp que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado
na DCTF original, ainda que a retificacdo se dé depois do indeferimento do pedido ou da néo
homologacdo da compensacdo de acordo com o Parecer Normativo Cosit n° 02, de 28 de agosto
de 2015.

Vale ressaltar que a retificacdo das informacgdes declaradas por iniciativa da
propria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante
comprovacao do erro em que se funde (8 1° do art. 147 do Cddigo Tributario Nacional). Por

Normativa SRF n° 695, de 14 de dezembro de 2006, Instru¢cdo Normativa RFB n° 786, de 19 de novembro de 2007,
Instrugdo Normativa RFB n° 903, de 30 de dezembro de 2008, Instru¢gdo Normativa RFB n° 974, de 27 de novembro
de 2009, Instrucdo Normativa RFB n° 1.110, de 24 de dezembro de 2010 e Instru¢do Normativa RFB n° 1.599, de 11
de dezembro de 2015.

® Fundamento legal: art. 56 da Instrucdo Normativa SRF n° 460, de 17 de outubro de 2004, art. 57 da Instrucio
Normativa SRF n° 600, de 28 de dezembro de 2005, o art. 77 da Instrugdo Normativa RFB n° 900, de 30 de
dezembro de 2008, art. 88 da Instrucdo Normativa RFB n° 1.300, de 20 de dezembro de 2012, a art. 107 da Instrugdo
Normativa RFB n° 1.717, de 17 de julho de 2017 e § 14 do art. 74 da Lei n © 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
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conseguinte, cabe a Recorrente a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever
atribuido ao Erério para a instrucdo do processo a respeito dos fatos e dados contidos em
documentos existentes em seus registros internos, caso em que deve prover, de oficio, a obtencao
dos documentos ou das respectivas copias (art. 36 e art. 37 da Lei n® 9.784, de 29 de janeiro de
1999).

Infere-se que os motivos de fato e de direito apostos no recurso voluntério, por si
s0s, ndo podem ser considerados suficientemente robustos a comprovar sobre 0S SuUpostos erros
de fato incorridos pela Recorrente, que precisa produzir um conjunto probatério com outros
elementos extraidos dos assentos contabeis, que mantidos com observancia das disposicdes
legais fazem prova a seu favor dos fatos ali registrados e comprovados por documentos hébeis,
segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (art. 9° do Decreto-Lei n°® 1.598, de
26 de dezembro de 1977).

Especificamente sobre a pessoa legitimada a pleitear a restituicdo da retencao
indevida de tributos na fonte a regra normativa é de que cabe ao beneficiario do pagamento ou
crédito o direito de pleitear a restituicdo do indébito, ja que € vedada a restituicdo a um
contribuinte de crédito relativo a tributo ou contribuigdo administrado pela SRF cujo encargo
financeiro tenha sido suportado por outro. Excepcionalmente, por analogia com o art. 166 do
Codigo Tributario Nacional, pode a fonte pagadora pedir a restituicdo, desde que comprove a
devolucdo da quantia retida ao beneficiario e observe os demais critérios normativos (arts. 7° a
10 Instrugdo Normativa SRF n° 460, de 17 de outubro de 2004, , arts. 7° a 10 da Instrugéo
Normativa SRF n° 600, de 28 de dezembro de 2005, arts. 8% a 11 da Instru¢cdo Normativa RFB n°
900, de 30 de dezembro de 2008, , arts. 8° a 11 da Instrucdo Normativa RFB n° 1.300, de 20 de
novembro de 2012 e arts. 18 a 23 da Instrucdo Normativa RFB n° 1.717, de 17 de julho de 2017).

Elucidando a matéria, vale transcrever excertos da Solucdo de Consulta
Cosit/RFB n° 22, de 06 de novembro de 2013, que orienta:

3. [..] o que garante ao sujeito passivo o direito a restituicdo da importancia
indevidamente retida, com fundamento no art. 165, inciso I, da Lei n°® 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Codigo Tributario Nacional - CTN). Esta a redagdo do art. 165 do
CTN:

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, a
restituicdo total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento,
ressalvado o disposto no § 4° do artigo 162, nos seguintes casos (destacou-se):

| - cobranca ou pagamento espontaneo de tributo indevido ou maior que o devido em
face da legislacéo tributéria aplicavel, ou da natureza ou circunstancias materiais do fato
gerador efetivamente ocorrido;

Il - erro na edificacdo do sujeito passivo, na determinacdo da aliquota aplicavel, no
célculo do montante do débito ou na elaboracdo ou conferéncia de qualquer documento
relativo ao pagamento;

111 - reforma, anulacdo, revogacdo ou rescisdo de decisdo condenatoria.

3.1. O sujeito passivo a que se refere esse dispositivo, de acordo com o art. 121,
paréagrafo Unico, do CTN, pode ser o contribuinte (aquele que diretamente se enquadra
na situacdo descrita como fato gerador do tributo) ou o responsével — pessoa obrigada a
satisfazer a obrigacdo tributaria, mas cuja relacdo com o fato gerador é apenas indireta,
a exemplo da fonte pagadora obrigada a retencdo na fonte de tributos.
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4. Na hipotese de retencdo indevida na fonte, o direito de reclamar a restitui¢do, em
principio, cabe ao beneficiario do rendimento (pagamento), o contribuinte que suportou
o encargo financeiro do tributo, consoante reiterados pronunciamentos da
Administracdo Tributaria, a exemplo do Parecer Normativo CST n° 313, de 6 de maio
de 1971 (publicado no Diario Oficial da Unido - DOU de 01.07.1971), e do Parecer
Normativo CST n° 258, de 30 de dezembro de 1974 (publicado no DOU de
24.01.1975).

5. A par disso, a Administragdo desde ha muito admite, por analogia com o art. 166 do
CTN, que o responsavel pela retencdo na fonte (fonte pagadora) venha postular a
restituicdo do indébito, desde que prove haver assumido o 6nus do tributo, o que se da,
usualmente, mediante a exibicdo de comprovante de reembolso da quantia retida ao
beneficiario do pagamento ou crédito.

Assim a fonte pagadora que efetuou retengdo indevida ou a maior de tributo
administrado pela RFB no pagamento ou crédito a pessoa fisica ou juridica pode deduzir esse
valor da importancia devida em periodo subsequente de apuracéo, relativa ao mesmo tributo,
desde que a quantia retida indevidamente tenha sido recolhida

A devolucdo deve ser acompanhada do estorno, pela fonte pagadora e pelo
beneficiario do pagamento ou crédito, dos lancamentos contabeis relativos a retencdo indevida
ou a maior, da retificacdo, pela fonte pagadora, das declaracGes ja apresentadas a RFB e dos
demonstrativos ja entregues a pessoa fisica ou juridica que sofreu a retencao, nos quais a referida
retencdo tenha sido informada, e da retificacdo, pelo beneficiario do pagamento ou crédito, das
declaracbes ja apresentadas a RFB nas quais a referida retencdo tenha sido informada ou
utilizada na deducdo de tributo. Nessas circunstancias a pessoa juridica pode utilizar o crédito
correspondente a quantia devolvida na compensacdo de débitos relativos aos tributos
administrados. Tratando-se de retencdo efetuada no pagamento ou crédito a pessoa fisica, na
hipdtese de retencdo indevida ou a maior de imposto sobre a renda incidente sobre rendimentos
sujeitos ao ajuste anual, a deducdo deve ser efetuada até o término do ano-calendario da
retencao.

A fonte pagadora que reteve indevidamente ou a maior imposto sobre a renda no
pagamento ou crédito a pessoa fisica deve, ao preencher a Declaragdo do Imposto sobre a Renda
Retido na Fonte (Dirf), informar no més da referida retencdo, o valor retido e no més da
deducédo, o valor do imposto sobre a renda na fonte devido, liquido da dedugdo. Ainda ao
preencher a Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF), informar no més da
retencdo e no més da deducdo, como débito, o valor efetivamente pago.

Portanto, no caso de retencdo indevida de tributos na fonte, cabe ao beneficiario
do pagamento ou credito o direito de pleitear a restituicdo do indébito, ndo obstante, por analogia
com o art. 166 do Cddigo Tributario Nacional, pode a fonte pagadora pedir a restituicdo, desde
que comprove a devolugdo da quantia retida ao beneficiario e observe os demais critérios
normativos.

Os pagamentos de salério, inclusive adiantamento de salario a qualquer titulo,
indenizacdo sujeita a tributacdo, ordenado, vencimento, provento de aposentadoria, reserva ou
reforma, pensdo civil ou militar, soldo, pro labore, remuneragédo indireta, retirada, vantagem,
subsidio, comissdo, corretagem, beneficio da previdéncia social, privada, entre outros, sofrem
incidéncia de imposto calculado mediante a utilizagdo da tabela progressiva mensal no cédigo
0561 — rendimento de trabalho assalariado no Pais. A responsabilidade pelo recolhimento
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compete a fonte pagadora (art. 7° da Lei n® 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 33 da Lei n°
9.250, de 26 de dezembro de 1995 e art. 21 da Lei n® 9.532, de 10 de dezembro de 1997).

Relativamente ao suposto pagamento a maior de IRRF, cddigo 0561 — rendimento
de trabalho assalariado no Pais de abril de 2007 no valor de R$31.165,90 recolhido em
10.05.2007 a Recorrente apresenta o Livro Diario, o0 Resumo da Folha de Pagamento e o Livro
Razdo Analitico, e- fls. 101-107. Porém a Recorrente ndo comprova, além das demais condices,
a devolucdo da quantia retida ao beneficiario.

O Despacho Decisorio Eletronico foi exarado com base nos dados entdo
existentes nos registros da RFB informados pela Recorrente a época da sua emissdo que, apos
confrontados, emergiram incongruéncias, em face das quais ndo foram apresentadas
comprovacoes do efetivo pagamento a maior, tampouco, se fosse o caso, a devolugdo da quantia
retida ao beneficiario para fins de pleitear a restituicdo. Ressalte-se que 0s dados constantes nos
registros internos da RFB, foram fornecidos pela prépria Recorrente e assim devem ser
considerados como corretos para todos os fins legais, j& que gozam de presuncéao relativa de
veracidade, que somente pode ser elidida com a apresentacdo de elementos de convencimento
em sentido contrério.

Os supostos erros de fato indicados na peca recursal ndo podem ser corroborados,
uma vez que 0s autos ndo estdo instruidos com os assentos contabeis obrigatérios acompanhados
dos documentos e demais papéis que serviram de base para escrituracdo comercial e fiscal, ja
que a fonte pagadora somente pode pedir a restituicdo, desde que comprove a devolucdo da
guantia retida ao beneficiario e observe os demais critérios normativos. Este énus da prova de
demonstrar explicitamente a liquidez e da certeza do valor de direito creditério pleiteado recai
sobre a Recorrente. Ademais, indicacdo de dados quantitativos na peca de defesa, por si s6, ndo é
elemento probatorio habil e suficiente para demonstrar, de plano, a existéncia do indébito
indicado no Per/DComp.

Verifica-se que todos os documentos constantes nos autos foram analisados. As
informacdes constantes na pega de defesa ndo podem ser consideradas, pois ndo foram
produzidos no processo elementos de prova mediante assentos contabeis e fiscais que
evidenciem as alegagdes ali constantes, nos termos do art. 145 e art. 147 do Cdédigo Tributéario
Nacional, bem como art. 15, art. 16 e art. 29 do Decreto n° 70.235, de 06 de marc¢o de 1972, que
estabelecem critérios de adogdo do principio da verdade material. Observe-se que ndo foram
carreados aos autos pela Recorrente os dados essenciais a produzir um conjunto probatério
robusto de suas alegaces e da liquidez e certeza do direito creditério pleiteado.

Declaracéo de Concordéancia

Consta no Acordao da 32 Turma DRJ/FNS/SC n° 12-32.049, de 05.07.2010, e-fls.
46-50, cujos fundamentos de fato e direito sdo acolhidos de plano nessa segunda instancia de
julgamento (art. 50 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999):

Conforme o Despacho Decisorio, o direito creditério ndo foi reconhecido pela
autoridade administrativa, pois o pagamento informado como crédito foi integralmente
utilizado para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para
compensagcdo dos débitos informados no PER/DCOMP.
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Em sua defesa, o interessado alega que no més de abril de 2007 apurou IRRF —
Rendimentos do Trabalho (c6d. 0561) no montante de R$ 22.716,32, mas por
equivoco recolheu, no dia 10/05/2007, dois Darf, um de R$ 22.716,32 e outro de R$
31.165,90.

Informa também que declarou em DCTF como sendo devido o total do IRRF
recolhido mediante os dois Darf, mas que tal fato teria sido corrigido com a
apresentacdo de DCTF retificadora, reduzindo-se o valor do IRRF devido para R$
22.716,32, em 17/11/2009, ap6s a ciéncia do Despacho Decisério que indeferiu a
compensagao.

Processo 10880.682140/2009-24 Acérddo n.° 07-34.766 DRJ/FNS Fls. 49 4
Foram juntados aos autos como elementos de prova das alegagGes somente cdpias dos
dois Darf, DCTF (original e retificadora) e PER/DCOMP.

Entretanto, a DCTF retificadora foi transmitida somente apds a ciéncia do
Despacho Decisorio que denegou a compensacdo e ndo foram apresentados outros
elementos para comprovar efetivamente o valor do indébito de IRRF.

Em consulta ao sistema Dirf por esta DRJ, constatou-se também que foi
declarado no més abril de 2007 o imposto retido — c6d. 0561 — Rendimentos do
Trabalho Assalariado, no montante de R$ 30.237,38, valor este superior ao declarado
como devido pelo contribuinte na DCTF retificadora.

Detalhamento Mensal CONSC*
CNPJ do declarante: 06.019.570/0001-00 Nome empresarial: SMITHS MEDICAL DO BRASIL PRODUTOS HOSPITALARES LTD Contribuinte diferencia
Ano-calendario: Niimero do recibo 05.01.02.65.62-15 Entrega: 15/02/2008 12:00h  Gerado: PGD
Situacéio: Tipo Original Processamento: 01/03/2008 13:33h  Visualizou extrato: Nio
Cédigo de receita: |0551 - Rendimentos do trabalho assalariado I
4 Anterior Cédigo de receita Prxime
[E Rendimentos tributév
. | Dedugbes
Meses Rendimentos tributéveis Imposto retido
Previdéncia oficial Dependentes Pensio alimenticia Previdéncia privada e FAPI ]
Janeiro 193.803,56 5.266,69 382945 0,00 0,00 40.322,03|
Fevereiro 156.855,66 5.456,25 4.438,70 0,00 0,00 30.051,63
Marco 145.031,08 5192380 4.093,55 0.00 0.00 28.811,80
Abril 152.362,51 5.162,58 3.301,25 0,00 0,00 30.237,38)
LED E P Y T 1 3 T00 T00 gk
Junho 136.319,61 5.162,58 330125 0,00 0,00 26.350,77|
Julho 131.773,90 4.525,84 330125 0,00 0,00 23.653,78]
Agosto 12431421 5.110,35 3.697,40 0,00 0,00 22.924,84]
Setembro 153.797 .46 5.201,50 3.697,40 0,00 0,00 30.780,02
Qutubro 236,552,580 5.938,53 3.697,40 0,00 0,00 52.568,32
Novembro 142.555,30 4.695,43 3.433,30 0,00 0,00 27.721,70
Dezembro 15141428 547117 4.093,55 0,00 0,00 27.427,35]
= Total 1.863.101,78 62.027,83 4423675 0,00 0,00 367.483,61
13° Salario 150.354,79 5.426,70 3.829,45 0,00 0,00 29.632,47|

Ou seja, o contribuinte informou na DIRF ter efetuado retenc¢bes de IRRF (cod.
0561) sobre rendimentos do trabalho assalariado, no més de abril de 2007, no total de
R$ 30.237,38, enquanto que na DCTF retificadora informou que o valor devido era de
somente R$ 22.716,32. Entretanto, o valor do IRRF que a fonte pagadora deve
declarar em DCTF e recolher aos cofres publicos ndo pode ser inferior ao que ela
reteve dos beneficiarios dos respectivos rendimentos e que foi utilizado nas
declaragdes de rendimentos das respectivas pessoas fisicas.

Ademais, considerando que a ordem de grandeza da informagdo contida na
DIRF é compativel com o DARF de R$ R$ 31.165,90, se € que existe algum direito
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creditdrio, estaria amparado no Darf de R$ 22.716,32 e ndo no de R$ R$ 31.165,90,
conforme pretendeu o contribuinte. Nesse caso, restaria evidenciado que o pedido
formulado foi equivocado. [...]

Principio da Legalidade

Tem-se que nos estritos termos legais este entendimento estd de acordo com o
principio da legalidade a que o agente publico estd vinculado (art. 37 da Constituicdo Federal,
art. 116 da Lei n°® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de
1999, art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972 e art. 62 do Anexo Il do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de julho de 2015).

Dispositivo
Em assim sucedendo, voto em negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva



